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j) Coordenar a preparação do orçamento de funcio-
namento do MOPTC e acompanhar a sua execução;

l) Emitir pareceres e informações jurídicas, colaborar
na preparação e apreciação de projectos de diplomas
e de outros actos normativos, acompanhar tecnicamente
procedimentos administrativos, assegurar o apoio jurí-
dico-contencioso e instruir processos de inquérito, dis-
ciplinares ou outros de natureza similar;

m) Praticar os actos de administração relativos ao
pessoal em situação de mobilidade especial que lhe seja
afecto e assegurar a articulação com a entidade gestora
da mobilidade, nos termos legais.

Artigo 3.o

Órgãos

A SG é dirigida por um secretário-geral, coadjuvado
por dois secretários-gerais-adjuntos.

Artigo 4.o

Secretário-geral

1 — O secretário-geral exerce as competências que
lhe sejam conferidas por lei ou nele que nele sejam
delegadas ou subdelegadas.

2 — Os secretários-gerais-adjuntos exercem as com-
petências que lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo
secretário-geral, devendo este identificar a quem com-
pete substitui-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.o

Tipo de organização interna

A organização interna da SG obedece ao modelo de
estrutura hierarquizada.

Artigo 6.o

Receitas

1 — A SG dispõe das receitas provenientes de dota-
ções que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A SG dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços
no âmbito das suas atribuições;

b) O produto de venda de publicações e de trabalhos
editados pela SG;

c) As que resultam da organização de acções de
formação;

d) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas
por lei, contrato ou por outro título.

3 — As receitas referidas no número anterior são con-
signadas à realização de despesas da SG durante a exe-
cução do orçamento do ano a que respeitam, podendo
os saldos não utilizados das receitas referidas nas alí-
neas b) a d) do mesmo número transitar para o ano
seguinte.

Artigo 7.o

Despesas

Constituem despesas da SG as que resultem de encar-
gos decorrentes da prossecução das atribuições que lhe
estão cometidas.

Artigo 8.o

Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.o e 2.o graus
e de direcção intermédia de 1.o grau constam do mapa
anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz
parte integrante.

Artigo 9.o

Efeitos revogatórios

Nos temos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, considera-se revogado na data de
entrada em vigor do presente decreto regulamentar o
Decreto-Lei n.o 246/97, de 19 de Setembro.

Artigo 10.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Mário Lino
Soares Correia.

Promulgado em 3 de Abril de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Abril de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.
ANEXO

(mapa a que se refere o artigo 8.o)

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Secretário-geral . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Secretário-geral-ad-

junto.
Direcção superior . . . 2.o 2

Director de serviços . . . Direcção intermédia 1.o 5

Portaria n.o 573-D/2007
de 30 de Abril

O Decreto Regulamentar n.o 60-A/2007, de 30 de
Abril, definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna da Secretaria-Geral do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações.

A Portaria n.o 573-E/2007, de 30 de Abril, criou uni-
dades orgânicas nucleares. Importa agora criar as uni-
dades orgânicas flexíveis.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, o
seguinte:

Artigo único
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis
da Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações é fixado em nove divisões.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 30 de Abril
de 2007.


